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ESTADO DO PiAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

/ > Praça Uuincas Castro. 1b -Centro
CNPJ N” 06.554.802/0001-20

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL OE AMARANTE

..'“-/ ipSiJ Praça Guineas Castro, 15 - Centro
4*̂ " CNPJ N* 00.554.002/0001-20

DECRETO N'187/2015 DE 06 DE JULHO DE 2015.

Dispõe sobre u denominação de
logradouros públicos inominados e dá
outras providencias.

LEI MUNICIPAL n.® 910/2015
Amarante (PI),1o de JUNHO de 2015.

INSTITUI O PRÉMIO MULHER DESTAQUE NO
MUNICÍPIO DE AMARANTE. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ”

O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE AMARANTE, ESTADO DO PIAUÍ, FAZ SABER que o Poder
Legislativo aprovou, e este. cm norre cio Povo Amarnntino.nos lermos cio Lei Orgânica Municipal e do
Constituição Fotloral.sanciona:» seguinte Lei.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE, no uso de iuas atribuições legais, e com
fundamento no art.68,inciso IV, da Leí Organic*» do Município e, ainda:

CONSIDERANDO a existências de vários logradouros públicos no município sern
denominação; ,

CONSIDERANDO ainda, que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos têm
encontrado dificuldades em proceder a entrega das respectivas correspondências à
populaçao Amarantina,

DECRETA:

Art. 1" - Fica denominada Rua María Soares Barbosa à Rua pública inominada
estabelecida no bairro Conjunto Sinhã Ayres com Inicio na Avenida Afrànlo filho e
término às margens do riacho mulato.
Art. 2o - Fica denominada Rua Deputado Afrânio Nunes, à Rua pública Inominado
estabelecida no bairro Conjunto Sinhà Ayres com inicio na Avenida Afrânio Filho e
término às margens do riacho mulato.
Art,T - Fica denominada Rua Antonia Morais de Sousa, ò Rua pública inominada
estabelecida no bairro Conjunto Sinhà Ayres com inicio na Avenida Afrânio Filho e
término àr,margens do riacho mulato. J x

Art. 4“ * Fica denominada Rua Ribamar de Carvalho (Ribamar Pinga), à rua pública
inominada estabelecida no conjunto Sinhà Ayres, com início na Rua Maria Soares
Barbosa e término na Rua Antonia Morais de Sousa.
Art. 5“ - Fica denominada Rua Dorí nha Teixeira, a Rua pública inominada
estabelecida no bairro Centro, com inicio na Rua Francilío Soares dos Santos e
término na Rua Enfermeiro Mamede Rodrigues.

Art. 6® Fica denominada Rua Manoel Flor II à Rua pública inominada estabelecida
no Bairro Areias com inicio na Rua Tomáz Brandão, e término no sentido Baixio dos
lameus.
Art. 7 * Ficam revogadas os disposições emcontrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Amarante.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO OFICIAI, DOS MUNICÍPIOS, conforme
disposição expressa no art. 34-A, da Lei Orgânica do Município.
CUMPRA-SE.

Luiz Neto Alves de Sousa
Prefeito Municipal

Art. 1®- Fica instituído o Prémio “MULHER DESTAQUE", no mumeipw de Amarante.através do qua!
serão homenageados mulheres que tenham sc destacado profissionalmcntc e/ou prestados trabalhos
na Area social,com o objetivo de valorizar a mulher no contexto cfa cidadania.
Art. 2®- 0 Prémio “MULHER DESTAQUE” devera ser entregue onuaimente o personalidades,
mediante Indicação dos vereadores.
Parágrafo ímlco - Cn<v» vereador tem o direito a utrvi Indicação anual.
Art. 3®* O Prémio será entregue en* .Sessão . Solene, rta semana em que se («memora o 0«
Internacional da Mulher,o constituir-sc ã om medalha, placo ou troféu,

Art. 4® - OH recursos para atender as despesas comirifc» per conta de dotação própria do orçamento
tio Poder Legi^airvo.
Art. 5® - Esto Lei entrarã em vigor na data da sua publicação.

Art. 6° - Revogam-se as disposições urn contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Arnarsmlc,no Estado doPiauí,em 1* do Junho do 2015.
REGISTRE-SE.PU8LIOUE-SE.CUMPRA-SE.

Luiz Neto Alves dc Sousa
Prefeito Municipal

Numerada. registrada e publicada a presenfe Lei. no mural da Prefeitura Municipal de
Amarante. aos DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DOIS MIL E QUINZE e.
encaminhado á Imprensa para publicação ofidal.

:: : : Luiz Rodia Sobrinho
Chefe de Gabinete

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
Praça Qmncas.Caslro, 15 — Cerrtrõ.
CNPJ N" OG.354.802/0001-20

LEI MUNICIPAL n.® 911/2015
Amarante (PI), 29 do JUNHO do 2015.

-DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELAfíORAÇÁO DA LEI ORÇAMENTARIA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 20T6 E OÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE. ESTADO DO PIAUÍ, FAZ SABER que o
Poder Legislativo «provou, e este.émnome do Povo Anwmnlino. noa termos d« Lei Organic.»
Municipal o da Constituição Federal, sanciona a seguinte Lei.

CAPITULOI

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1®.Ficam estabelecidas,nos tomios desta lei,em cumprimento ao disjxisto no art. 165. §
2®. da Constituição Federal,da Lei Orgânica do Município, tía Lei n - 4.320/64,e nos termos da
Lei Complementar Federal n° 101/00. as diretrizes gomis o as meias e prioridades para a
elaboração do orçamento do Município de AMARANTE, relativas ao exereloo económico e
financeiro de 2015. compreendendo.

I— As prioridades e metas tía Administração Pública Municipal;
II - As diretrizes germs o específicas para elaboração e execução dos orçamentos
do Município e suas alterações:
III - A organização e estrutura doa orçamentos.
IV -Disposições relativas ã Dívida Municipal:
V - Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,
VI~ As dtsposiçõos relativas nos dispêndios com pessoal e encargos sociais.
VII - A3 disposições sobre alterações tributarias do município e medidas para o
incremento da receita, para o cxcrcicio correspondente:
VIII - Outras disposições.

- f v- -

Numerado, registrado e publicado o presente Decreto, no rnural da Prefeitura
Municipal de Amarante, aos 06 dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze e
encaminhado á imprensa para publlcaç3o oficial.

gAP.jiy.kQJJ

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2®. As diretrizes, as meias c prioridades da Administração municipal para o exercício dc
20!5. em consonância com o Art. 4® da Lei Complementar 101/00. bem como em
consonância com o art. 166 § 2a, da Constituição Federal, serão especificadas no Anexo de
Metas o Prioridades - ANEXO I. que integra esta Leí. a serem detalhadas na programação
orçarnentãria para o Exercido Financeiro do 2016,

Luiz Rocha Sobrinho
Chefe de Gabinete

I. Austeridade na utilização dos recursos públicos;
II A prestaçãotíc serviços educacionais do qualidade;

(Continua na próxima página)

vvww. diário,', cialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos m unicipais



,\0 oF,(:/-’)/
--r.-, Ano XIII Teresina (PI) - Segunda-Feira, 20 de Julho de 2015 * Edição MMDCCCLXXXVI 13

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

*' / Praça Quincas Castro. 15-Contro
CNPJ N° 06.554.802/0001-20

Parágrafo Único. As contrapartidas financeiras de convénios, acordos e/ou empréstimo, em
qualquer caso seríto estabelecidas dc modo compatível com a capacidade do Município.

SEÇÃO tl
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS

III. A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento Básico:
IV. A promoção da cultura, esporte, lazer e turismo;
V. A assistênda á criança,ao adolescente,ao idoso e ao deficiente;

VI. A geração do emprego o renda através de cursos quo qualificam a mao do obra local
e da garantia de crédito;

VII. A habitação o o urbanismo -habitação popular c infraestrutura urbana o rural;
VIU, A promoção da agricultura o do abastecimento:

IX. Recuperação e preservação do meio ambiente:
X. Prestação de serviços na Area tie assistência social aos mais carentes,
XI. Assistência ás entidades representativas do município c associações do moradores;

XN. O planejamento das ações municipais com vistas á racionalização, eficiência,
efetividade e eficácia. '

Xlll. Realização de concurso público

Parágrafo Único - Na elaboração do Projeto do Loi do PPA (Plano Plurianuat) o dn proposta
orçamentária para 2015. o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas
estabelecidas nesta Lei a fim de compatibiliznr a despesa orçada com a receita estimada, tits
forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas, significando dizer que as metas
estabelecidas não constituem timite ã programação de despesa.

CAPÍTULO Mt

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

SEÇÃOI
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 3o. A Elaboração da Loi Orçamentária Anual, relativo ao exercício financeiro do 2015.
obedecerá ás diretrizes gerais e especificas de que trata este Capitulo consubstanciado no
texto desta Lei. . ; -y
Art. 4o. A despesa total será fixada no mesmo valor da receita total prevista.
Art. 5o. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentaria do 2015
deverão sor realizadas de modo « evidenciar a transparência da gestão fiscal o o equilíbrio
das contas publica, observando-se o princípio da publicidade e permitíndo-se o amplo acassc
da comunidade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 6° A Lei Orçamentana Anual poderá inefuir a programação constante de propostas de
alterações da Plano;Plurianual.quetenha sido objeto de projetos de Leis especificas.
Art. 7° A elaboração da Proposta Orçamentária para o exercício de 2015 abrangerã os
Poderes t cgistoiivo o Executivo do Município, sous fundos e entidades da administração
D«retn e indirotn. assim como a execução obedecerá ás diretrizes estabelecidas nesta Lei
Art. 8a. Aa receitas sento estimadas e ás despesas fixadas, tendo como base a execução
orçamentária observadanoperíodo de janeiro a junho de 2015,observando-se;

Art. 11. O Orçamento Anual obedecerá á estrutura organizacional aprovada por Lei,
compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive
Fundações instituídas e mantidas pelo Município.

§ 1o. O orçamento fiscal e ria seguridade social discriminarão a despesa ;x>r unidade
orçamentária. detalhada por categoria de programação em seu menor nivcl, com suas
respective:» tíolnçòos, especificando a esfera orçamentária. a modalidade de aplicação. a
fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir discriminado:

1 - pessoal o encargos sociais;
2 - juros e encargos dadívida Interna:
3 - outras despesas correntes;
4 - investimentos:
5 inversões financeiras;
6 - amortização da divida;
7- reserva do RPPS:
9- reserva de contingência.
§ 2° A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por

projetos e atividades, tituladas indivitiuatmente e com indicação sucinta de metas que
caracterizam o produto esperado da ação pública.

§ 3o. No Projeto dc Lei Orçamentária Anual será atribuído n cada Projeto e Atividade,
sem prejuízo das codificações funcionais programáticas adotadas um código numérico
sequencial.

§ 4o. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa através dc códigos
indicadores com a seguinte tqiologia, podendo ser alterada fiara atender a conveniência da
execução orçamentária:

I- Transferências á União (20);
II Transferências a Estados o ao Distrito Federal (30);
III - Transferências a Municípios (40);
IV - Transferências a Instituições Privadas sem fins lucralivos (50):
V - Transferências a Instituições Multígovemamentais Nacionais (70);
VI-Transferências a Consórcios Públicos (71);
VII * Aplicações Diretas - Administração Municipal (90):
VIII- Aplicação direta tíecorronto do operação entre órgãos. Fundos e Entidades

Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (91),

Ari. 12. As operações do crédito por antecipação da Receita, contratados pelo Município,
serão totalmente liquidadas até o final do exercício em que forem contratadas.
Art. 13. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminliada ao executivo ate 31
de julho de 2014. para serem intíuidos na proposta Orçamentária do Município

Parágrafo único Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Município, ficam
estipulados os limites para elaboração da proposto Orçamentária do Legislativo.

I Os valores orçamentários na forma do disposto nesto artigo, poderõo, ainda, ser
corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que vierem n ser eslabetecidos na
Lei Orçamentária Anual.;

li. Os programas ò projetos em faso de execução, - desde quo reavaliados â luz das
prioridades estabelecidas neslnLei,terão preferência sobre novos projetos

III. A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fixação de
dosposa,os afeitos económicos decorrentes tín nção governamental.

IV. A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações de expansão.
V. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser programados

para atender desposas de capital, depois do atendidas as desposas com pessoal o encargos
sociais,o serviço da divida e outras despesas com o custeio administrativo c operacional.

VI.O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receito proveniente
de impostos e das transferências do rocursos deles decorrentes na manutenção e
desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal,
ficando asseguradas dotações orçnmentárias próprias para o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educacão Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, na
forma da medida provisória n'* 339 de 28 de dezembro do 2000 c Emenda Constitucional n"53/06,

VII. Será apficodo um montante mínimo do 15% (quinzo por cento) da receita
proveniente do Impostos e Transferências em ações e serviços públicos de saúde em
cumprimento ao disposto na Emento Constitucional n° 29. de 13 de setembro de 2000.

VIII. Constará da Proposto Orçamentária o produto das operações do crédito autorizado
pelo Legislativo, com destinoçíio e vinculaçáo a projeto especifico.

IX.Náo poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos
e observadas as motos programáticas setoriais constantes na presente Lei

XI. Todas as despesas relativas á Divida Púbtica Municipal constarão da te»
Orçamentária, compreendendo juros, amortizações e outros encargos.

X. Será estabelecido a Reserva de Contingência no limite de até 1%, cuja forma de
utilização e montante, estará definida com base na Receita Corronto Liquida, destinado ao
atendimento de passivos contingenles e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

XI - As despesas com precatórios judiciais serão feitas nos moldes dn Emenda
Constitucional n* 02.dc 09 do dezembro de 2009.no percentual mínimo de 1% (um por cento)
da recoita corronto liquida

Art. 9®, As desposas á conta do Investimentos ern Rogimo do Execução Especial, somente
serão permitidas para projetos ou atividades novas, decorrentes do calamidade pública
declarada j>elo Município, na forma do Art 167.§ 3*.da Constituição Federal.

Art. 10°. O Poder Executivo poderá firmar convénio, com vigência do 02 (dois) anos. com
outras esferas de governo, visando o desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de
educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, meio ambiente, esporte e lazer,
obras e serviços gerais, dentre outros necessários ao desenvolvimento do Município, podendo
firmar formos aditivos nos respective» convénios.

I. O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, incluído o$ subsídios dos
vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete por
cento) do somatório da receita tributaria e das transferências constitucionais
efelívamente realizadas no exercício anterior, conforme Art. 29-A. inciso I cia
Constituição federal (E.C n°58/2009).

II. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios dos vereadores deverão
observar o disposto no Art. 29-A,§ Is.da Constituição Federal (E.Cn°58/2009).

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 14. Acompanharão o Projeto dc Lei Orçamentária Anual:

I-Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, bem
como do conjunto dos dois orçamentos, apresentado de forma sintética e agregada,
evidenciando déficit ou superavit e o total de cada um dos orçamentos:

U- Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social;bem
como do conjunto dos doís orçamentos, segundo as categorias e subcategorias económicas;

III - Quadro-Resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social,
bem como do conjunto dos dois orçamentos;

a) Por classificação institucional;
b) Por função:
c) Por subíunção;
d) Por programa;
e) Por grupo de despesa;
f) Por modalidade de aplicação;e
g) Por elemento de despesa.

IV - Demonstrativo dos recursos destinados â Manutenção do Ensino Fundamental,
do Ensino Infantil o do Desenvolvimento do Ensino;

V - Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos do
Município;

VI - Demonstrativo ria despesa por grupo de despesa e fonte de recursos
identificando os valores em cada um dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em termo
global e por órgãos;

VII - As tabelas explicativas de que trato o art. 22, inciso III. letras A. B o C. sobre a
evolução da Receita, letras D, E e F sobre a evolução da Despesa, conforme a Lei ne
4 320/64.

(Continua na próxima página)

Diá rio O^, ciai dos Municípios
A p r o v a d o c u m e n t a l d o s a t o s m u n i c i p a i s
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CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DÍVIDA MUNICIPAL

Art. 15.O Podof Executivo. lendo oni vista n capacidade financeira do Município, procedera A
seleção das prioridades estabelecidas no Plano PlurianuaL a serem incluídas na proposta
orçamentaria,podendo, se necessário,incluir programas de operações dc crédito.

Art. 16.O Projeto de lei orçamentaria poderá incluir, na composição total da receita recursos
provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art 167, inciso
III da Constituição Federal.

Art. 17. A Lei Orçarnenlária poderá autorizar a realização do operações do crédito por
antecipação da receita, desde que observado 0 disposto no art. 33, da Lei Complementar
101/2000. ; ^ *

Art. 18. As despesas com o serviço da dívida de Munícipio deverão considerar apenas as
operações contratadas o as propriedades estabelecidas, bem assim a3 autorizações
concedidas, ate a data do encaminhamento da proposta de Lei Orçamentaria.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 19. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da unidade,
universalidade e anualidade .......

Art. 20. O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as receitas e despesas do Poder
Executivo,seus fundos. órgãos e entidades e bem assim do Poder Legislativo.

Parágrafo único - Seráo excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e
entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 25. Fica o Poder Executivo c o Poder Legislativo autorizado a realizar concurso público
para preenchimento de vagas e cargo no Âmbito da administração municipal, observados os
limites constantes do artigo 23 da presente Lei,

Art. 26. Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins lucrativos
reconhecida de utilidade pública; a pessoas fisico-carentes, mediante processo interno, nas
Arcas dc educação,saúde c assistência social.

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados apôs aprovação pelo Poder Executivo, doa
Planos do Aplicação apresentados pelas entidadesbeneficiadas.

§ 2o. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo,
dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias dc
encerramento do exercício.

§ 3o. Fica vedada a concessão de ajuda financeira As entidades que não prestarem
contas dos recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas
peio Executivo Municipal

SEÇÃOI
DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM O REPASSE À CÂMARA

Art. 27. A liberação de recursos correspondentes As dotações orçnmentãrias destinadas As
despesas do Poder Legislativo Municipal ocorrerá conforme o disposto no art. 29 da
Constituição Federal c na Emenda Constitucional n 62. de 09 do dezembro dc 2009.

Parágrafo único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia 20
(vinte) de cada mês. 7% (sele por cenlo) de sua receita, relativa ao somatório da receita
tributária e das transferências previstas no § 5® do art. 153 e nos arts. 158 e 159. da
Constituição Federal, eíetivamente realizada no exercido antenor. excluindo-se os valores de
convénios, alienações de bons. fundo cspeciale operações do crédito.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
DO MUNICÍPIO.

Art. 21. O Orçamento tía Seguridade Sodal abrangerá as ações governamentais dos
poderes, órgãos e fundos da Administração Direta, vinculadas As áreas de Saúde,
Previdência e Assistência Sodal c obedecerá ao definido na Lei dos Fundos de Saúde e
Assistência Sodal e da Lei Orgânica do Município.
Art. 22 O orçamento de investimento previsto na Lei Orgânica do Município detalhará,
indivídua'mente por categoria de programação e natureza tía despesa as aplicações
destinadas As Despesas de Capital,constantes da presente Lei.

CAPíTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM O PESSOAL E ENCARGOS

Art. 28.A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentaria para o exercido
de 2015 contemplará medidas do aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais,
com vistas A expansão tía base tributária e consequentemente aumento das receitas próprias.

Art. 29. O Prefeito Municipal encaminhará á Câmara propostas de alterações na legislação
Tributária,verificada a necessidade ou conveniência administrativa, visando a;

I-Adequação das aliquotes dos tributos Municipais:
II - Pnonzãção dos tributos diretos;
Ui- Aplicação da justiça fiscal;
IV -Atualização das taxas;

V -Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos munidpais:

CAPÍTULO IX

SOCIAIS

Art. 23. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam limitadas a 60%
(sessenta por cento) tía Receita Corrente Liquida: sendo 54% para o Poder Executivo e 6%
para o Poder Legislativo, atendendo no disposto no Inciso Hl. §§ 1* e 2® tio Art, 19 e inciso lit,
§ Io do Art. 20. tía Lei Complementar n® 101. de 04 de maio.de 2000.bem como ao disposto
no Art. 182 da ConstituiçãoEstadual e na Lei Orgânica do Município.

§ 1o. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos
supramencionados Arts. 19 e 20 tía Lei Complementar 101/2000 será realizada ao final de
cada semestre. .//p"

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. O Poder Executivo enviará até o tíía 30 (trinta) de setembro o Projeto de Lei
Orçamentária a Cárnara Municipal, que apreciará a(è o final da Sessão Legislativa
tícvolvendo-o a seguir para sanção.

§ 2°. Entendem-se como Receita Corrente Líquida para efeitos de limites do presente
artigo, o somatório das Receitas Correntes da Administração Direta e Indireta, exduidas as
Receitas rolalivas á contribuição dos servidores para custeio do sistema de Previdência e
Assistência Social, conforme inciso IV. letra c do art. T da Lei Complementar n° 101. de
04,05.2000.

§ 3®. O limite estabelecido para Despesas dc Pessoal, de que trata este artigo,
abrange os gastos tía Administração Direta e Indireta,nas seguintes Despesas:

I- Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis):
II-Obrigações patronais (encargos sociais);
III- Proventos de aposentadorias, reformas e pensões;
IV - Subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito;
V - Subsídios dos Vereadores;
VI -Outras Despesas de Pessoal.

§ 4n. O pagamento dc precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e regras
capituladas na Emenda Constitucional n* 62. de 09 de dezembro de 2009. respeitada a opção
feita por ato administrativo municipal.

§ 5o Para cumprimento do estabelecido no Art. 60. § 5“ do ADTCF e da Medida
Provisória n u 339. fica o poder executivo autorizado a conceder abonos aos profissionais do
Magistóno com recursos do FUNOEB.

Art. 24. f icam autorizadas, para os Poderes do Município, suas Autarquias, Fundações e
Órgãos, as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, revisão gerai
anual, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem
como admissões ou contratações do pessoal a qualquer titulo, observado o disposto na Lei
Complementar n* 101/2000 e verificada a existência de prévia dotação orçamentária sufidento
para atender as projeções de despesas até o final do exercido, obedecerão ao limite do artigo
23 da Presente Lei.

Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Ãnuáf não for encaminhado até
30 de setembro de 2014, fica o Legislativo Municipal autorizado a adotar a lei orçamentária
em vigor como proposta orçamentária.nos termos tía Constituição Estadual.

Art.31. A Lei Orçamentária será apresentada com a forma e com o detalhamento indicado no
Artigo 15 § 1°da Lei n° 4.320/64. deverá atender ao previsto na Lei Complementar n* 101, de
04 de maio de 2000. que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, na Portaria 42, de 14 de abril de 1999. na Portana
Ministerial n° 163.de 04 de maio de 2001 (alterações posteriores) e Portaria Ministerial 448 de
13 dc setembro de 2002. maís o previsto nesta Lei, de acordo com as disponibilidades de
recursos financeiros

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Portaria SOF/SEPLAN 0*42. de 14 de abril
dc 1999, os Programas serão identificados,mediante a criação de codificação com 04 dígitos
de numeração sequencial.

Art. 32. A Lei Orçamentária será sancionada ntó 31 de dezembro de 2014. acompanhada do
Ouadro de Detalhamento de Despesa - Q.DD.. especificando por órgão, os projetos e
atividades, os elementos de despesas e respeclivos destíobran>entos com valores
dcvidnmcote atualizados.

§ 1° - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os
Quadros de Detalhamento de Despesas, observados os limites fixados no Lei Orçamentária.

I - Os Projetos de Lei Orçamentados Anuais e de Créditos Adicionais, bem como suas
propostas de modificações referidas na Lei Orgânica do Município, serão apresentados com a
forma e o detalliamcnto de despesa estabelecida nesta Lei.

II - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na Lei
Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua publicação,da especificação das dotações
neles contidos o das fontes de recursos que os atenderão.

§ 2o
* Fica autorizada a transposição,o remanejamento ou a transferência de recursos

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro.
Art.33.Fica o Poder Executivo autorizado a reter e contingenciar no repasse constitucional de
que trota o art.27. valores e débitos de obrigações patronais, ou de outra ordem, que causem
prejuízo ao Poder Executivo e cuja responsabilidade não lhe seja direta

(Continua na próxima página)
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Ari. 34. Efetuar corn estrita observância a emissão de Relatórios c demonstrativos em
cumprimento do prazos, limitos de aplicação do recursos de conformidade com as disposições
do art. 63 da Lei Complementar r»’ 101/2000 - de 04 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade» Fiscal.

Parágrafo Primeiro -O custo toiai é composto por: custo fixo a custo variável.

I-Os custos fixos serão de responsabilidade da Secretaria Estadual de Saúde do Estado do
Piauí -SESAPl;
II- Os custos variáveis ficarão sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde -
SMS.de cada município integrante do STPPE,conforme especificados no Estudo de Rotas:

Parágrafo Segundo - Os valores que constituem os custos fixos e variáveis serão objeto de
avaliação e aprovação em ClB - Comissão Intergestora Bipartite, levando em consideração
as variáveis apresentadas em estudos em separado.

Arl. 35. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de orçamento,
programação financeira o contabilidade, que viabilizem a execução de despesa sem
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentaria

Art. 36. Se verificado, ao finai do um bimestro. que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ounominal estabelecidas no Anexo
do Metas Fiscais, os Poderes promoverão por ato próprio o nos montantes necessários, nos
trinta dias subsequentes, limitação de empenho e do movimentação financeira obedecendo a
scgumlo ordem de critério:

a) redução das despesas gerais de manutenção dos órgãos, que não afetem seu
regular funcionamento;

b) redução dos gastos com serviços terceirizatíos;
cj suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados;
d) redução do ocupantes de cargos om comissão:
c) redução de gastos com pessoa!não estável;
f) redução de gastos com pessoal de regimo CLT;
g) redução tín gastos compessoal estável

Art. 37. Caso o Projoto da Lei Òrçamôntáriíide 20 tS não seja aprovado o sancionado até 31
de dezembro de 2014. a programação e as determinações dele constante poderá ser
executado até a edição da respective Lei Qrçamentána na forma originalmente encaminhada
a Câmara Legislativa, excetuados os invostimontos om novos projetos custeados
exclusivamente com recursos ordinários do Tesouro Municipal ^ :H;::

Art. 38.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete doPrefeito Municipaldc Arr.afnnte.no Estado do Piauí,cm29 de Junho de 2015.
REGISTRE-SE.PUBLtOUE-SE. CUMPRA-SE.

Luiz Neto Alves de Sousa
Vf-kVí Á PrefcilO Municipal

Art 5° * Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a destinar o valor a ser percebido pelo
município,a titulo de ICMS. bem como transferir os recursos financeiros necessários à adesão
municipal ao S1PPE. nos valores pactuados em CIB - - Comissão Intergestora Bipartite, á
APPM-órgão Interveniente da Gestão do STPPE.

Art. 6° * Para fazer face ás despesas desta Lei. fico autorizado o Poder Executivo Municipal a
abrir crédito adicional especial, conforme classificação a seguir.
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
039 - FUS
0015 * MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE ELETIVO DE PACIENTES.
2039 •Manutenção da Vigilância em Saúde.
3.3.90.30 * Material dc Consumo
3.3.90.36 * Outros Serviços do Terceiros-Pessoa Fisica
3.3.90.39 * Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

Art. 7* - Demais normas necessárias ao aimprimento da presente Lei serão regulamentadas
no prazo de trinta dias após a publicação desta Leipelo Podor Executivo Municipal.

Art, 8o - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Pretoto Municipal daAmarante, no Estadodo Piauí, em 29 de Junho de 2015.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE- CUMPRA-SE.

Luiz Neto Alves de Sousa
Prefeito Municipal

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no mura! da Preíeilura Municipal de
Amarante. aos VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DOIS MIL E QUINZE e.
encaminhado á Imprensa para publicação oficial.

Numerada, registrada e publicada o presonto Lei. no mural da Prefeitura Municipal do
Amarante, aos VINTE E NOVE OIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DOIS MIL E OUíNZE e.
encaminhado ã imprensa parapublicação oficial. ^

Luiz Rccha Sobrinho
Chefe de Gabinete

Luiz Rocha Sobrinho
Chefe do Gabinete
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LEI MUNICIPAL n.»912/2015
Amarante (PI), 29 do JUNHO de 2015.

-DISPÕE SOBPE A ADESÀO AO SISTEMA DE TRANSPORTE
DE PACIENTES A PROCEDIMENTOS ELETIVOS NO ESTADO
DO PIAUÍ - STPPE NO TERRlTÕRIO ENTRE RIOS. E OÁ
OUTRAS PROVIOENCIAS. “

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA
Avenida Dirceu Arcoverdo,n°75,Centro, Amarante - PI

CEP 64,400-000

EDITAL N* 007/2015-CMDCA

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
AMARANTE - PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto no artigo
227 da Constituição Federai de 1988, na Lei Federal n® 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), com as modificações introduzidas pelas Leis Federais n° 8.242/91 e
12.696/2012; na Resolução CONANDA n8 139/2010, com as alterações introduzidas pela
Resolução CONANDA n° 170/2014:na LèiMunicipal n°898/2013 de 18 de novembro de 2013
e suas alterações posteriores; na Resolução 001/2015 - CMDCA de Amarante - PiauLe,
considerando ainda, as deliberações.da reunião em sessão plenária do dia 16 de abril de
2015.. , : ;>

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE. ESTADO DO PIAUÍ. FAZ SABER <juo o
Poder Legislativo aprovou, e ESTE, em nome do Povo AMARANTINO. nos termos da Lei
Orgânica Municipal e da Constituição Federal, sanciona a seguinte Lei

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal do município de Amarante, Estado do Raul.
autorizado a aderir ao Sistema de Transporte de Paciento para Procedimentos Eletivos no
Estado do Piauí - STPPE visando garantir o acesso dos munícipes/padenles. usuários do
SUS. aos serviços de saúde atendendo aos princípios da universalidade e gratuidade,
eficiência c economícidadc.

FAZ PUBLICARa revogação do edital Q06/2Q15 do Primeiro Processo de Escolha em Data
Unificada para membros do ÇONSELHO TUTELAR de Amarante - PI. para o quadriénio
2016/2019.©: ‘ •«

Fica decidido ainda que, atendendo a notificação recomendatória do Ministério Público do
município de Amarante-piauf. datada de 16 de julho de 2015.:

Art. 2a - Fica sob n resjjonsabiiidãdo da Secretaria Municipal dc Saúdo, o agondamenlo dos
pacientes, por meio da regulação, somente podendo ser autorizado o transporte de acordo
com o agendamenlo em referido sistema ou quando se tratar de pacientes crónicos em
caráter de tratamento continuado.

Parágralo Único - fica asseguradoo direito de acompanhante nos casos previstos nn
legislação.

que onde consta no edital 001/2015 * »

4.1. DA TERCEIRA ETAPA-EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO
a) O exame de conhecimento específico acerca do Estatuto da Criança e do Adolescente

(ECA) e demais legislações pertinentes, ó de caráter eliminatório e será aplicado no
dia 28 de Junho de 2015. com duração de 04(quatro) horas.

Art. 3° - A geslfto do Sistema de Transporte de Pacientes para Procecfirnenlos Eletivos é de
responsabilidade ria Secretaria de Estado dc Saúde do Estado do Piauí - SESAPI.que atuará
por meio de cooperação técnica coma Associação Piauiense dos Municípios - APPM.

Art. 4o - A Secretaria Municipal de Saúde deverá garantir a previsão orçamentaria dos
recursos para a implementação e manutenção do Sistema de Transporte do Pacientes a
Procedimentos Eletivos, mediante as seguintes coixjiçòes.

Continua a constar:

4.1 DA TERCEIRA ETAPA-EXAME DE CONHECIMENTO ESPECIFICO
• a) O exame de conhecimento específico acerca do Estatuto da Criahça e do Adolescente

(ECA) e demais legislações pertinentes, ó do càráter eliminatório e será aplicado no
dia 28 de Junho de 2015.com duração de 04(quat/o) horas.

(Continua na próxima página)
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